PROJETO DE LEI Nº 016/2019
DISPÕE SOBRE A OFICIALIZAÇÃO DA ÁRVORE SÍMBOLO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a árvore Araribá como "Símbolo Árvore da Cidade de Schroeder”.
Art. 2º O Município de Schroeder desenvolverá programas que visem:
I - o reflorestamento e a preservação das árvores nativas da mata atlântica no município;

II - a divulgação, nas escolas da rede municipal de ensino, da importância do Araribá como, história, cultura e preservação desta espécie nativa;

III - atividades comemorativas em torno do Araribá na semana que antecede Dia Nacional da Árvore, em 21 de setembro;

IV - atividades que enalteçam o Araribá no Dia da Árvore, em 21 de setembro.

Art. 3° A Secretaria Municipal de Educação e Cultura juntamente com a Secretaria Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental, promoverá campanhas educativas sobre a relevância da preservação do Bioma da Mata Atlântica e das espécies arbóreas originárias, em especial o Araribá, aliadas a programas preestabelecidos que conscientizem a população da necessidade da preservação e cuidados ambientais.
 Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

     
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.
                        Schroeder (SC), 29 de março de 2019.

                                                                                     OSVALDO JURCK
                                                                                     Prefeito Municipal

 Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

 Aprov. em 2ª disc.em _____/____/_____

 SANCIONADA EM ____/____/____ .- 
PROJETO DE LEI Nº 016/2019
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação do Projeto de Lei em questão, pelo significado e importância da madeira do Araribá, que teve seu destaque entre as demais espécies nativas por representar o desenvolvimento sócio econômico e cultural de Schroeder.  

            A madeira que é de alta resistência atraiu atenção dos pioneiros no início do século XX, oriundos do fenômeno da imigração europeia. Foi assim que os imigrantes iniciaram a exploração do território, cortado pela estrada principal de 32 quilômetros (SCHRÖDERSTRASSE), aproximadamente, ou seja, de leste ao oeste. Os pioneiros da colonização foram atraídos pela farta abundância da riqueza mineral, fauna e flora, além da riqueza da terra.

            Todavia, os demais grupos étnicos, como os alemães, alemães da Rússia, pomeranos, italianos exploravam o araribá e demais variedades do Bioma da Mata Atlântica, para as serrarias e marcenarias.

             Apesar da exploração indevida e abusiva das florestas em Schröderstrasse, ao longo dos tempos, muitos cidadãos preservavam em suas propriedades rurais, espécies e variedades de árvores, por capricho, zelo e por conta do aprimoramento das leis, que foram proclamadas no transcorrer do século XX, para proteger o ecossistema das florestas, espalhadas no território brasileiro.

           Porém, a importância da árvore era e continua sendo marcante na ordem econômica, pois atraiu o imigrante e o colonizador.  Nesta perspectiva, uma delas, elencada anteriormente sobressaiu-se pela importância econômica e cultural, a espécie arbórea do araribá, que além de múltiplas utilidades, tem durabilidade e uso versátil.

            Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei.

Schroeder, 29 de março de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
